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1. INTRODUÇÃO

Senhor Secretário,

Vem-nos, o presente feito, para análise da manifestação prestada pelo Sr. Gestor do

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL quanto aos achados apontados no

Relatório Técnico Preliminar dessa Douta SEGUNDA SECEX.

Assim, passa-se à ANÁLISE TÉCNICA DE DEFESA.  

 

2. ANÁLISE DE DEFESA

MARCIA APARECIDA DE OLIVEIRA GUERRA - ORDENADOR DE DESPESAS /

Período: 21/09/2021 a 31/12/2025

1) LC33 PREVIDÊNCIA_MODERADA_33. Irregularidades no processo de

concessão de benefícios previdenciários (art. 40 da Constituição Federal; arts.

157 a 180 da Portaria MTP nº 1.467/2022).

1.1) Em observância as hipóteses de acumulações de benefícios previdenciários

previstas no §1º, do art. 24, da Emenda Constitucional n. 103/2019, solicitamos

ao Sr.(a) Gestor(a) do Fundo enviar a Declaração de não acúmulo de benefícios

previdenciários assinado pelo interessado. Nos casos em que haja acúmulo, que

sejam indicados sua fonte e respectivo valor. - Tópico - 2. ANÁLISE TÉCNICA

 

RESPOSTA DO GESTOR: Foi enviada a Declaração de não acúmulo de benefícios

previdenciários assinada pela interessada, conforme consta do documento externo n.

650360/2025.

ANÁLISE DA DEFESA: Após análise do documento ficou SANADA A

IMPROPRIEDADE.
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SANDRA DA COSTA CAMPOS
TECNICO DE CONTROLE PUBLICO EXTERNO

RESPONSÁVEL DA EQUIPE TÉCNICA

3. CONCLUSÃO

Assim, em conformidade com o art. 211, II, da Resolução Normativa TCE-MT nº 16

/2021-TP, sugere-se ao Conselheiro Relator: o registro do Ato nº 8/2025. 

Em Cuiabá-MT, 30 de setembro de 2025
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